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MUNrcíPIO DE SÃO VrcENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE NDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

TERMo DE REFEnÊNcu DTSrENSA DE LrcrraÇÃo

1. JUSTTFTcATTvA DA AeursrçÃo:
A Lei no 14.13312021 estabelece as nonnas gerais dc licitação c contratação

pública. A presente contratação justifica-se pela nccessidade dc aquisição de faixas
personalizadas destinadas à Corte da 36" FECOBAT 2026 do Município de São Viccntc
do Sul, elemento indispensável para a adequada idcntificação c rcprcscntação oficial das
integrantes durante as atividades protocolares c dc divulgação do evento.

A FECOBAT é urn evento tradicional dc rclevante importância cultural, social e
econômica para o município, promovendo a valorização das potencialidades locais, o
fortalecirnento do turismo e a integração da comunidade. Nesse contexto, a Corte
desempenha papel fundamental como representantc institucional da fcstividade, sendo
responsável por sua promoção e divulgação em diÍ'erentes ocasiões.

As faixas constituem item csscncial para a caracterização visual da Corte,
confbrindo legitimidade, padronização e dcstaque às suas integrantes (Rainha e

Princesas), além de contribuir pàra a organtzaçào e fonnalidade dos atos oficiais. A
ausência desses itens cotnprorneteria a imagem institucional do everrto e do próprio
Município.

A contratação mostra-se necessária e adequada, considerando tratar-se de
fomecimento simples, de baixo valor c amplamente disponível no rncrcado, o quc pennite
sua realização por meio de dispensa dc licitaçâo, em confonnidade com a lcgislação
vigentc. Ademais, a rnedida observa os princípios da cconomicidadc, eficiência e

interesse pÍrblico, gatantindo a obtenção de produto de qualidadc, dcntro dos prazos
estabelecidos.

A compra no valor estirnado dc R$ 600,00 (Seiscentos reais), a aquisição será
reahzada mediante dispensa de licitação, por se enquadrar cm bem dc pcqueno valor (art.
7 5, II, Lei 1 4.1 33 12021).

2. DO OBJETO:
Solicitação de abertura de processo de Dispensa para aquisição de Íaixas para a

Corte da 36'FECOBAT 2026 do Município de São Vicentc do Sul.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Turismo e Cultnra necessita fazer a corrpra, da forma

correta dentro da normalidade.
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Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento:
Secretaria Municipal
Cultura e Desporto

cle Indirstria, Comércio, Turismo,

Solicitante (Secretário) : Felipe Della Pace Rosa
Responsável pelo Termo
de Referência:

Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação: Disoensa de Licitacão
Lesislação: Lei Federal no 14.13312021
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Reconhecemos a dispensa de licitação para a empresa com base no art. 75 da lei

no 14.133121. Contudo, a sua consideração.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste Termo de Referência será prestado de fornta direta.
A entrega deverá ser fcita na Secretaria Municipal Industria, Conrércio, Turismo,

Desporto e Lazer -Centro de São Vicente do Sul, cm até l5 dias útcis após a emissão da
ordem de compra. Os produtos deverão estar novos, originais c cm conformidadc com as
especi ficações técnicas.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÕES »A CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento dcvido pela cxccução do ob.jcto contprado, noprazo

estabelecido, desde que cumpridas todas as formaliclades e cxigôncias previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades rcgulamentarcs c contratuars.
6.I .3 Cumprtr e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando neccssário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigirrdo presteza na execução e

correção das falhas eventualrnente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇOES On CONTRATADA:
6.2.1 A CONTRATADA devcrá responsabilizar-se por quaisquer danos causados

diretatncnte à CONTRATANTE ou a tcrceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do objeto contratado.

6.2.2 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos cncargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da cxecnção do CONTRATO.

6.2.3 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigôncia do CONTRATO,
em compatibilidade cort as obrigaçõcs assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

6.2.4 As exigôncias de qualificação tócnica e econômico-financeira serão
definidas conforme a Lei no 14.13312021.

6.2.5 A contratada deverá apresentar laudo técnico de certilicação.
6.2.6 O fornecimento deverá ser realizado conforme o cronograma determinado

pela Secretaria requisitante.
6.2.1 O produto deverá ter garantia míninra de l2 (doze) meses.
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Finalidade: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

Item Descrição do Item Unid Qtde Valor Unit. Valor Total
01 Faixas para a Corte da 36"

FECOBAT 2026
LIN 3 R$ 200,00 RS 600,00

Total estimado: R$ 600,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE NDÚSTRIA, COMÉRGIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

7. DA GESTÃO E FTSCALLZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do prescnte serviço serão exerciclas pelos empregados

públicos designados na Portaria de nomeação. Além disso, o flscal clesignaclo será o(a)
Sr(a) Liseida Gabriel.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fomecedor proponente da melhor ot-erta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 6t3 da Let 14.133121, as habilitações liscal, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisltos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
II - a inscl'ição no cadastro de contribuintes estadual c/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao scu rarno de atividade e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante aFazcnda federal, estadual e/ou rnunicipal do
dornicílio ou sede do licitante, ou outra equivalentc, na fortna da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridadc Social e ao FGTS, que dentonstre
cumprimentodos cncargos sociais instituídos por lci.

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Tócnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá aprcsentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido poÍ pessoa jurídica de dircito pÍrblico ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa ou rcgular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEXTÁRIA:
9.1 . Os recursos comerão por conta da dotação do progranra de fornento ao turismo

e cultura municipal.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado para a compra dc materiais decorativos (iluminação e

decorações) no valor de R$ 600,00 (Seiscentos Rcais), por se cnquadrar cm bem de
pequeno valor (art. J5,II,Lei 14.13312021), conforrnc a tabela abaixo:

11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo parapagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência,

mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em nome do fornecedor com CNPJ ativo.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
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Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor
Total

0l Faixas para à Corte da 36
FECOBAT 2026

UN 3 R$ 200,00 R$ 600,00

Total estimado: R$ 600,00
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O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
deposito em conta corente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
banciria para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizarapor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:
A contratação será real izada çom fundamento na Lei Federal 14 .13312021 , devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e norrnas federais, estaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicá',zeis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, daLei 14.13312021, Decreto
10.024/2019 e normas muni correlatas.

Vicentc do Sul, 05 dc nraio de 2026.

Secretário(a) nicipal de Turismo Responsável pelo Termo
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